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 Ofício nº 174/19-P                                                         Brasília, 7 de agosto de 2019. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RODRIGO MAIA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

 

 

Senhor Presidente, 
 

A CPI-BNDES, a fim de cumprir o mister para o qual foi criada, 

vem realizando uma série de diligências, audiências públicas e tomadas de 

depoimentos, o que ensejou o esgotamento da verba legalmente prevista para esses 

fins. 
 

Não tendo sido concluído seus trabalhos, a Comissão solicitou, 

por meio do Requerimento nº 1.591/2019, e foi deferido, “ad referendum” do 

Plenário, a prorrogação do prazo de seu funcionamento, por 60 (sessenta dias), que 

expirará dia 22/09/2019. 
 

Por todo o exposto, solicito a Vossa Excelência autorizar a 

liberação de recursos para que esta Comissão possa cumprir sua missão 

institucional, dando continuidade a seus trabalhos, principalmente com relação às 

necessárias tomadas de depoimentos, para elucidação de seu objeto de 

investigação. 
 

Renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

Presidente 


